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1CÃMARA MUNICIPAL DE ,F 

ACARAU 
INDICAÇÃO N°043/2024 DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal promova a 
recuperação das estradas perpendiculares que dão 
acesso a BR 403, especificamente que tem inicio na 
rotatória do monumento do Peixe Camurupim, 
passando pelo loteamento morado dos ventos, 
Morada Nova e entrada do Bairro Cerâmica. 

Atendendo aos pedidos de nossos munícipes apresento ao Executivo Municipal 
propositura no sentido de ser realizada reforma das estradas perpendiculares 
que se ligam a BR 403, especificamente no trecho que tem inicio após a 
rotatória do monumento do Peixe Camurupim e vai até a entrada do Bairro 
Cerâmica. 

Em razão do degaste provocado pelo tempo, passagem de veículos e 
intempéries climáticas, referidas vias públicas encontram-se em precário 
estado de conservação. Problema que tem causado enormes aborrecimentos 
para os moradores de nossa cidade e demais transeuntes que por ali trafegam. 

Destarte, a fim de facilitar o tráfego de veículos, pessoas e mercadorias, bem 
como evitar a ocorrência de acidentes, indico a realização de reparos nas 
referidas vias públicas. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, 
na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, 
encaminhando a presente INDICAÇÃO, para que promova a recuperação das 
estradas perpendiculares que dão acesso a BR 403, especificamente que tem 
inicio na rotatória do monumento do Peixe Camurupim, passando pelo 
loteamento morado dos ventos, Morada Nova e entrada do Bairro Cerâmica. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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